
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas),
07(sete) dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, situada à Av. Vereador João Silva, 130, Andaiá, Santo Antônio de Jesus – BA;

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0044/ Santo Antônio de Jesus
 

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( X ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

              5.400,00
 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:
MÁRCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA
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Unidade Administrativa:
PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:
FELIPE OTAVIANO RANAURO

Órgão/Unidade:
PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 05/03/2026, às 14:36, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1906143 e o código CRC 18B7370E.

19.09.01104.0004530/2025-72 1422784v1

@descricao_orgao_m
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO

Versão – Janeiro/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021)

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO

Prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento para a Promotoria de 
Justiça indicada no item 3.3.1 deste instrumento, 24 (vinte e quatro horas), 07 (sete) dias por semana, 
mediante o comodato de equipamentos de vigilância, conforme condições estabelecidas neste Termo de 
Referência.

Obs.: Os quantitativos dos itens disponibilizados em regime de comodato encontram-se especificados no 
Apenso I deste Termo de Referência.

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO

Os quantitativos foram definidos com base nas dimensões dos locais a serem guarnecidos com o sistema de 
vigilância por monitoramento eletrônico.

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO

Prestação de serviços continuados SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.

Justificativa do enquadramento como serviço continuado: Cuida-se de demanda contínua da Promotoria de 
Justiça no que toca a sistemática de segurança institucional, cuja descontinuidade impacta, sobremaneira, na 
integridade do órgão e na manutenção dos serviços, vez que visa a proteção de pessoas e do patrimônio  
público.

1.4 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Os serviços contratados atendem à necessidade da Promotoria de Justiça em promover a segurança 24 horas, 
sete dias por semana, das pessoas e do patrimônio público presentes nas dependências dos prédios do 
Ministério Público do Estado da Bahia, sendo contratado, ademais, por força de recomendação interna 
acerca de requisitos de segurança patrimonial institucional.

1.5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Cuida-se de serviço executado com habitualidade, por empresa especializada, através da implantação de 
sistema de segurança com instalação de equipamentos (câmeras de segurança, alarmes, sensores, etc.) 
próprios em regime de comodato, e conectado à linha telefônica ou rede de internet com acesso à central da 
contratada.  A solução atende às necessidades da Administração, tendo se revelado, historicamente, como a 
mais vantajosa do ponto de vista econômico e fático. A execução se desenvolve mediante o monitoramento 
da unidade pela Contratada que, em caso de sinistro, deverá, imediatamente, prestar o suporte necessário, 
inclusive notificando as autoridades de segurança pública.

Registra-se, ainda, que a solução apresentada é contínua, não se encerrando com a presente contratação,  
mas ensejando, inclusive, sucessivas contratações da mesma natureza. 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO

SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO

Versão – Janeiro/2025

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1.1 BASE LEGAL

A seleção do fornecedor será por  Dispensa de Licitação, com fundamento  no artigo 75, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado 
local e/ou publicação de aviso no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia .

Ademais,  importa  ressaltar  que  o  presente  processo  de  contratação  direta  será  processado na  forma 
tradicional (não eletrônica) em virtude da complexidade do processamento da contratação com disputa 
eletrônica, especialmente considerando o fluxo procedimental que envolve um maior número de unidades 
administrativas, tornando o procedimento mais custoso para a administração. Registra-se, ainda, que a 
escolha de fornecedores locais pode promover a economia local e a agilidade na prestação de serviços.

Registra-se,  oportunamente,  que  a  identificação  dos  prestadores  em  situação  de  regularidade  tem  se 
mostrado, historicamente, tarefa complexa, em razão das condições culturais locais, restringindo ainda mais 
a oferta de prestadores na localidade para a demanda do Ministério Público do Estado da Bahia, o que 
impacta tanto na composição dos preços referenciais quanto na seleção do fornecedor propriamente dita.

Ante  o  exposto,  a  presente  forma de contratação se  mostra,  atualmente,  a  mais  adequada frente  às  
peculiaridades locais para a prestação do serviço.

2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA: 

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03  
dias úteis) em razão de 

( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO:

 E-mail para encaminhamento de propostas: santoantoniodejesus@mpba.mp.br

 Telefone para contato: 75 3631 0081/0084

 Prazo para envio das propostas por e-mail: 03 (três) dias úteis

2.2 HABILITAÇÃO

2.2.1 JURÍDICA: 
(  X )  A -  DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ,  Contrato Social  e 
alterações, se houver, e ato constitutivo);
(  X ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e 
cartão CPF, caso esta numeração não conste no primeiro).

2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 
A -  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia; 

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado; 
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D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica); 
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica).

2.2.3 TÉCNICA: 
A - NÃO SERÁ EXIGIDA. 

2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é de execução indireta, na modalidade EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endere-
ço indicado na proposta de preços.  
 
3.2.2. As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por 
quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail),  
aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos Correios (quando a 
entrega for via postal). 

3.2.3 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, 
por motivo justo e aceito pela Administração. 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, situada na Rua 
Vereador João Silva, nº 130, Bairro: Andaia, Cidade: Santo Antônio de Jesus/BA – CEP: 44.434.508.

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: Os serviços serão executados initerruptamente durante todos os 
dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia.

3.3.3 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

3.3.3.1 Os serviços serão prestados com a utilização de sistema de monitoramento eletrônico, que possibilite 
o recebimento pela CONTRATADA, via linha telefônica ou via internet, de sinal de alarme proveniente dos 
equipamentos instalados na Promotoria de Justiça indicada no item 3.3.1;

3.3.3.2 A CONTRATADA deverá providenciar a implantação de todo o sistema de segurança com a instalação 
dos equipamentos próprios em comodato, em condições de uso e segurança, bem como a disponibilização 
dos serviços objeto do presente processo, de modo a garantir a plena execução dos serviços quando do início 
da vigência contratual;

3.3.3.3  A CONTRATADA deverá  fornecer  todo o  equipamento  necessário  para  a  prestação  do  serviço 
contratado em regime de comodato à exemplo de: sensores, centrais, expansores, teclados, sirenes, baterias, 
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fios, suportes para sensor, e demais equipamentos e materiais necessários para a execução do objeto;

3.3.3.3.1 Os equipamentos instalados nas dependências do CONTRATANTE deverão ser novos e 
atender aos padrões técnicos das normas vigentes;

3.3.3.3.2  Substituições  eventuais  de  equipamentos  e/ou  componentes  (de  forma  corretiva  ou 
preventiva)  serão  de  responsabilidade  da  empresa  CONTRATADA,  sem  ônus  adicional  ao 
CONTRATANTE;

3.3.3.4 O  CONTRATANTE deverá designar as  pessoas que terão acesso aos equipamentos,  para que a 
CONTRATADA possa orientá-las e treiná-las, a fim de que estejam habilitadas à correta utilização do sistema 
eletrônico de segurança;

3.3.3.4.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme, em data 
previamente designada e devidamente ajustada com o CONTRATANTE;

3.3.3.5 A execução contratual não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua  
vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 

3.3.3.6 Quando do início da execução contratual, as partes deverão indicar os contatos telefônicos (fixo e 
celular) utilizados na execução do Contrato, incumbindo-lhes informar de imediato quaisquer alterações dos 
mesmos;

3.3.3.7  Diante do recebimento do sinal  de alarme,  deverá a  CONTRATADA,  imediatamente,  adotar  as 
seguintes providências, independentes entre si:

3.3.3.7.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s) para tal 
finalidade;

3.3.3.7.2 Dar aviso à autoridade policial, mediante contato telefônico, acusando o recebimento de 
um sinal de alarme remoto;

3.3.3.8 No caso de ocorrer acionamento acidental de alarme, o  CONTRATANTE deverá comunicar o fato 
imediatamente à CONTRATADA, por telefone, declinando a sua senha;

3.3.3.9  A CONTRATADA deverá fornecer relatórios a respeito do funcionamento do sistema do alarme, 
compreendendo todas as informações de registro de acionamento e desativação de alarme bem como de 
violações no local, o qual deverá ser enviado via e-mail à Promotoria de Justiça Regional indicada na cláusula 
primeira, sempre que reputar necessário ou quando houver solicitação do CONTRATANTE;

3.3.3.10 É responsabilidade do CONTRATANTE:

3.3.3.10.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica ou do recurso de internet, para 
garantir a transmissão adequada dos sinais para a estação monitora CONTRATADA;

3.3.3.10.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;

3.3.3.10.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos dispositivos de 
segurança (ou outras atitudes semelhantes) que possam gerar a recepção de alarme;

3.3.3.10.4 Manter os sensores e equipamentos instalados pela CONTRATADA nas mesmas posições e 
locais, a fim de evitar comprometimento da área protegida pelo sistema;
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3.3.3.11  Os  equipamentos  cedidos  em regime de  comodato  deverão  ser  retirados  pela  CONTRATADA 
imediatamente após o encerramento contratual, independentemente de notificação pelo CONTRATANTE;

3.3.3.11.1 A inércia da CONTRATADA na retirada dos equipamentos dentro do prazo não caracterizará, 
em nenhuma hipótese, responsabilidade do CONTRATANTE sobre os mesmos, nem ensejará qualquer 
tipo de indenização ou pagamento adicional;

3.3.3.12 Quaisquer serviços abrangidos na execução contratual deverão ser realizados por profissional(s) que 
possua(m)  capacitação  técnica  compatível  com as  atividades  que  lhe(s)  forem incumbidas,  sob  inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;

3.3.3.13 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, qualidade e 
proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade;

3.3.3.14 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas 
suas instalações.

3.4 PRAZO DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser executados conforme item 3.3 acima. 

3.5 REGRAS DE GARANTIA

Garantia  LEGAL para  todos  os  itens,  conforme prazos  e  condições  definidos  no  Código  de  Defesa  do  
Consumidor.

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

São VEDADAS A SUBCONTRATAÇÃO de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços 
contratados.

3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

Conforme definições constantes do instrumento contratual padronizado.

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO)

3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 (cinco) dias corridos, contados da entrega da fatura, com 
discriminação dos serviços efetivamente realizados.

3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇOS REJEITADOS: 02 (dois) dias úteis.

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções 
cabíveis;
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3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes  neste  instrumento,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/substituídos  nos  prazos  definidos  neste 
instrumento,  a  contar  da  notificação da  CONTRATADA,  às  suas  custas,  sem prejuízo  da  aplicação das 
penalidades;

3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à  
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no recebimento provisório;

3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
 por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, 
as faculdades previstas na Lei Federal nº 10.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.

3.9 DOS PREÇOS

3.9.1  ABRANGÊNCIA:  Os  preços  contratados  englobam  todos  e  quaisquer  custos  necessários  ao  fiel 
cumprimento da contratação. Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do 
objeto,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,  combustíveis,  lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, tributos e 
emolumentos. 
 
3.9.1.1 Os preços incluem os valores relativos a cada um dos itens cedidos em comodato.

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: Os preços contratados foram definidos com base num 
VALOR MENSAL FIXO a ser pago ao prestador pela execução contínua dos serviços, estipulado considerando 
os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços.

3.10 REGRAS DE FATURAMENTO

3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO: Mensal. 

3.10.2  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  PARA  FATURAMENTO:  Não  se  aplica, sendo  necessária  somente  a 
apresentação de nota fiscal/fatura e  certidões de regularidade fiscal  e  trabalhista,  conforme item 3.11 
(abaixo).

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

3.11.1  Os  pagamentos  serão  processados  conforme  ordem  cronológica  de  pagamento,  nos  termos 
disciplinados no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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3.11.2 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no 
item 3.10.1, mediante apresentação, pela  CONTRATADA,  de fatura, nota fiscal relativa à prestação dos 
serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA
,  documentação  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada  do  TERMO  DE  RECEBIMENTO  pelo 
CONTRATANTE;

3.11.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação 
da documentação indicada no item 3.11.2, desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.11.3.1  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será  considerada  data  da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.11.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;

3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos 
que tenham como fato gerador o objeto contratual;

3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de 
acordo com a legislação vigente;

3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado 
da Bahia;

3.11.7  A atualização monetária  dos  pagamentos devidos  pelo  CONTRATANTE,  em caso de mora,  será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a  
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.3 e 3.11.4;

3.11.7.1  Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não  serão  considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia,  
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual  
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;

3.11.8  No  ato  de  liquidação  da  despesa,  os  serviços  de  contabilidade  comunicarão  aos  órgãos  da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

3.12 MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO

3.12.1 REAJUSTAMENTO:

3.12.1.1 Preços passíveis de reajustamento, conforme índice oficial para o cálculo da variação de preços: 
INPC/IBGE;

3.12.1.2 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento formal 
pela  CONTRATADA,  após o  transcurso do prazo de 12 (doze)  meses,  contados da data do orçamento 
estimado pela Administração.;
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3.12.1.3 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo final o mês 
que antecede a data de aniversário;

3.12.1.4 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formalizados 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela Administração;

3.12.1.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos  
efeitos financeiros do último reajuste;

3.12.2 DA REVISÃO DE PREÇOS:

3.12.2.1  O  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  dependerá  de  requerimento  da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

3.12.2.2  O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas 
hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser formulado pelo  
interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância  
com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

3.12.2.3 Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133/2021, sob pena de preclusão;

3.12.2.4 Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência  
superior a 01 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
deverá observar a disposição do subitem 3.12.2.2, acima;

3.12.2.5 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
apresentado pela CONTRATADA (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021);

3.12.2.6 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser  instaurado quando possível  a  redução do preço ajustado para compatibilizá-lo  ao valor  de  
mercado  ou  quando  houver  diminuição,  devidamente  comprovada,  dos  preços  dos  insumos  básicos 
utilizados no Contrato.

3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS

3.13.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência do instrumento contratual é de 12 meses, contados a partir da:

(X) A - Data certa (previsão inicial):  01 de abril de 2026.
(   ) B - Da data da (última) assinatura.

     
3.13.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA

Será admitida a prorrogação mediante celebração de aditivo para tal fim, conforme justificativa abaixo.
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Justificativa: Considerando se tratar de serviços cuja demanda é contínua para a administração, admitir-se-á 
a prorrogação do prazo de vigência contratual, conforme previsto nos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da 
Lei  Federal  14.133/2021.  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  observar-se-á  a  disponibilidade 
orçamentária. 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.14.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,  
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;

3.14.1.2  Efetuar  a  execução do objeto em perfeitas  condições,  conforme especificações,  prazo e  local  
constantes neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.14.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao 
MPBA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato;

3.14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade,  
vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.14.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da execução, os  
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.14.1.6  Manter,  durante toda a  execução do futuro contrato,  em compatibilidade com as  obrigações  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

3.14.1.7  Promover  a  destinação  final  ambientalmente  adequada  do  dos  materiais  eventualmente 
empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;

3.14.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária.

3.14.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e 
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;

3.14.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência;

3.14.1.11  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não  
transfere a responsabilidade ao MPBA;

3.14.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese  
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor.
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3.14.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme 
os comandos legais específicos;

3.14.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.14.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado 
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;

3.14.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa 
à execução;

3.14.1.16  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  MPBA  ou  por  seus  prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;

3.14.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos  
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.14.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro 
contrato;

3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);

3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do  
futuro contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

3.14.1.22 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto 
contratual, especialmente para atendimento a situações de emergência, inclusive aos finais de semana e 
feriados.

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS

3.15.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos

3.15.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com  as  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e 
recebimento definitivo;

3.15.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;
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3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

3.15.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;

3.15.1.6  Rejeitar  os  serviços  executados  fora  das  especificações  exigidas  ou  quando  não  estejam  de 
conformidade com os padrões de qualidade,  dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor,  que  
assumirá todas as despesas daí decorrentes.

3.15.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;

3.15.1.8  Atestar  as  notas  fiscais/faturas  emitidas  pelo  fornecedor,  recusando-as  quando  inexatas  ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

3.15.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;

3.15.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de 
Referência e seus anexos.

3.15.1.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a  boa execução do ajuste,  dentro dos prazos  legalmente estabelecidos, 
contados da data da conclusão da instrução do requerimento.

3.15.1.12 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a ser(em) 
acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48 (quarenta e oito) horas  
quaisquer alterações dos referidos dados.

3.15.1.12.13 Não trocar ou alterar peças e/ou locais de instalação dos equipamentos disponibilizados pela  
CONTRATADA;

3.15.1.12.4 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a ser(em) 
acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme, informando no prazo de 48 (quarenta e oito) horas  
quaisquer alterações dos referidos dados;

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL

Não será exigida garantia da execução contratual, em razão de se tratar de demanda ordinária, contratada 
com habitualidade pelo Ministério Público do Estado da Bahia, sem que tenha havido registros de circunstân-
cias que demandem a necessidade de resguardo financeiro para a Administração.

3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Conforme documentos de informações orçamentárias anexados ao expediente de contratação

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

NOME DO SERVIDOR: MÁRCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: PRJ de Santo Antônio de Jesus

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
Código  do  item  de 
serviço,  com 
descrição*

01 Prestação  de  serviços  de  vigilância,  por  meio  de 
sistema eletrônico de monitoramento

Unidade 01

23795 –  Prestação de 
serviço de vigilância e 
segurança – orgânica – 
24 horas diurnas.

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

1. Dos equipamentos que compõem o sistema de monitoramento eletrônico:

DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

CENTRAL DE ALARME MONITORADA GPRS Unidade 01

BATERIA SELADA 12 V Unidade 01

SIRENE Unidade 02

SENSORES ATIVO DUPLO FEIXE Unidade 04

RECEPTOR RRC 400 Unidade 01

BOTÃO DO PÂNICO Unidade 02

SENSOR PRO Unidade 07

SENSOR PET Unidade 02

SUPORTES Unidade 09

CABOS PARA ALARME (UND) Unidade 14
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MANIFESTAÇÃO

À Coordenação Regional,

Encaminho para apreciação o processo de Dispensa de Licitação referente ao Serviço de Monitoramento Eletrônico da sede desta Regional de
Santo Antônio de Jesus.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 05/03/2026, às 15:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1906402 e o código CRC 6B85E942.

19.09.01104.0006238/2026-97 1906402v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Otaviano Ranauro - Promotor de Justiça, em 05/03/2026, às 16:21, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1906698 e o código CRC A229273B.

19.09.01104.0006238/2026-97 1906698v2
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 0044

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0044 - Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
7300 - Recôncavo

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,005.700,000,00 0,00 0,00 0,00 5.700,00 5.700,00 5.700,00 5.700,00 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 84.000,00 0,00 5.700,000,000,00 84.000,00 0,00 0,00 78.300,00 78.300,00 71.640,00 71.640,00 0,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 100.000,00 0,00 62.994,830,000,00 100.000,00 0,00 0,00 37.005,17 37.005,17 33.437,94 33.437,94 0,00

184.000,000,00 68.694,835.700,00 0,000,00184.000,00 0,00 121.005,17 121.005,17 110.777,94 110.777,94 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 68.694,835.700,00 0,00121.005,17184.000,00 121.005,17184.000,000,00 110.777,94110.777,940,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 68.694,835.700,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

110.777,94

0,00

121.005,17

110.777,94

Total de Outras Fontes
184.000,00 184.000,00 121.005,17

0,00

0,00

0,00 0,000,00

110.777,940,00

0,00

0,00

0,00

0,00

184.000,00

0,00

0,00

121.005,17 121.005,17184.000,00Subtotal PAOE

110.777,940,00 68.694,835.700,00

0,00PAOE
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0044 - Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4734 - Conservação de Unidade do Ministério Público
9900 - Estado

25,00 unidade
25,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Conservar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços e desenvolvimento de suas atribuições
constitucionais

Produto: 2054 - Unidade ministerial conservada

3.3.90.39.000 1.759.0.155.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,0072.242,000,00 0,00 0,00 0,00 72.241,73 72.241,73 72.241,73 72.241,73 0,27

0,000,00 0,0072.242,00 0,000,000,00 0,00 72.241,73 72.241,73 72.241,73 72.241,73 0,27Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,0072.242,00 0,2772.241,730,00 72.241,730,000,00 72.241,7372.241,730,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 0,0072.242,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

72.241,73

0,00

72.241,73

72.241,73

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 72.241,73

0,27

0,00

0,00 0,000,00

72.241,730,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,27

72.241,73 72.241,730,00Subtotal PAOE

72.241,730,00 0,0072.242,00

0,00PAOE

0,27

183.019,67Total do Tesouro 193.246,90

0,00 0,000,00 0,00

193.246,90

184.000,000,00

0,00 68.694,8377.942,00

0,00 68.694,8377.942,00 0,00

0,000,00184.000,00

184.000,00

183.019,67

0,27

0,00

183.019,670,00

0,00 0,000,00

183.019,67

193.246,90

0,00

184.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 193.246,90

Programa

Usuário: Márcio Leandro De Araújo Oliveira
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

0,00

0,00

193.246,90

0,00

184.000,00

183.019,67

0,00 0,27

0,00

193.246,90

183.019,67

0,000,00

0,00 68.694,8377.942,00
Total de Outras Fontes

0,00 68.694,8377.942,00

0,27

0,00

0,00 0,00

184.000,00

183.019,67

184.000,00

183.019,67

0,00

193.246,90

193.246,90

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

184.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

184.000,00

0,00

183.019,67

0,00

0,00 0,270,00

0,00 0,000,00

184.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 68.694,8377.942,00

0,270,00 193.246,90

193.246,90

0,00

0,00 0,00

183.019,67193.246,90

0,00

183.019,67

0,00 0,00

193.246,90 183.019,67

0,00184.000,00

0,00

184.000,000,00 68.694,8377.942,00

Orgão

0,00 68.694,8377.942,00 183.019,67

193.246,90

0,00 0,00

0,27

0,00Total de Outras Fontes 0,00

184.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 183.019,67193.246,90

Total do Tesouro 193.246,90

0,00

183.019,67

0,000,00 68.694,83

0,27

184.000,00

0,00

193.246,90

184.000,00

0,00

183.019,67

0,00

184.000,00

0,00Geral

77.942,00
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PCA 2026
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

Segue para apreciação a Dispensa de Licitação referente ao serviço de Monitoramento Eletrônico para sede da Regional em Santo Antônio de
Jesus.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 05/03/2026, às 17:00, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1906870 e o código CRC 95A21F0D.

19.09.01104.0006238/2026-97 1906870v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 041/2026, encaminhado pela PJR de Santo Antônio de Jesus , para prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias
por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses, conforme informações contidas no Documento de
Formalização da Demanda  e no Termo de Referência COM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

 

No documento 1906143 relativo ao "Documento de Formalização da Demanda":
 

01. Em " Objeto da futura contratação" solicitamos a inclusão da palavra "Regional de " na indicação da comarca onde ocorrerá a prestação
do serviço;

02.  Em Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome): solicitamos a inclusão da sigla "PJR de..."

03. Em "Previsão no Plano de Contratação Anual": a coluna "indicação do item" não foi preenchida;

04. Em "Previsão no Plano de Contratação Anual": Na coluna " Código previsto no PCA publicado", considerando que o PCA já foi
publicado no Portal da Transparência do MPBA, solicitamos informar o referido código.

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade, para procedermos com a publicação do aviso da dispensa no Portal MPBA.

 
 
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 06/03/2026, às 16:38, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 06/03/2026, às 16:41, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1908965 e o código CRC 639C04FF.

19.09.01104.0006238/2026-97 1908965v5
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na sede da Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro
horas), 07(sete) dias por semana, na sede da Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus, situada à Av. Vereador João Silva, 130, Andaiá, Santo Antônio de Jesus –
BA;

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0044/ PJR Santo Antônio de Jesus
 

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( X ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Prestação de serviços de
vigilância, por meio de sistema
eletrônico de monitoramento para
sede da Promotoria Regional de
Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e
quatro horas), 07 (sete) dias por
semana.

PJRdeSANTOANTÔNIODEJESUS - 001             5.400,00

 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:
MÁRCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA

Unidade Administrativa:
PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:
FELIPE OTAVIANO RANAURO

Órgão/Unidade:
PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 09/03/2026, às 08:39, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1909851 e o código CRC CEE61F7B.

19.09.01104.0004530/2025-72 1422784v1

@descricao_orgao_m
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

Devolvemos o presente expediente com as devidas alterações solicitadas.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 09/03/2026, às 08:42, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1909891 e o código CRC 5AE11E2A.

19.09.01104.0006238/2026-97 1909891v2
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 09 de março de 2026. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo SEI nº 19.09.01104.0006238/2026-97 

Dispensa de Licitação nº 041/2026 

 

 

O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em sua forma não eletrônica, que tem 

objeto a “prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, 

na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) 

dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) 

meses”, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência e seu(s) apenso(s)”. 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 

interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 

 

As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail 

santoantoniodejesus@mpba.mp.br até às 23h59min do dia 12 de março de 2026. 

 

Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 

fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 

disponibilizados para download no Portal MPBA. 

 

Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone (75) 

3631 0081/0084 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 

com a Administração. 
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Dispensa de licitação não eletrônica nº041/2026

Processo nº: 

19.09.01104.0006238/2026-97

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

segunda-feira, Março 9, 2026 - 09:45

Objeto: 

Prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento,
na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas),
07(sete) dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo
período de 12 (doze) meses.

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021

Informações gerais: 

Unidade Gestora/Orçamentária: 40.101/0044 - Promotoria Regional de Santo Antônio
de Jesus

Data da publicação do aviso: 09/03/2026

Arquivos: 

 Aviso de Dispensa de Licitação

 Termo de referência

 Minuta do contrato

 Modelo de proposta

Contratações e Outros Ajustes Dispensa de licitação não eletrônica nº 041/2026
foi criado.

09/03/2026, 09:55 Dispensa de licitação não eletrônica nº 041/2026 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/81142 1/2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 041/2026, encaminhado pela PJR de Santo Antônio de Jesus , para prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias
por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses, conforme informações contidas no Documento de
Formalização da Demanda e no Termo de Referência COM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

Retornamos o presente expediente à unidade demandante, informando que foi publicado em 09/03/2026 o aviso da dispensa de licitação não eletrônica nº
041/2026 (doc. 1910138) no Portal do MPBA (doc.1910156) , que poderá ser consultado através da opção "Serviços", "Contratações e Outros Ajustes", no
menu lateral "Dispensa de Licitações" (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048). 

 

Assim sendo, solicitamos que a Unidade prossiga com o acompanhamento do recebimento das propostas via e-mail, observando o prazo estipulado e a posterior
finalização da instrução do processual, conforme as orientações da Base de Conhecimento do processo correlato.

 

Chamamos atenção, oportunamente, à recente recomendação da Controladoria deste Ministério Público, exarada nos autos do procedimento
19.09.02077.0022324/2025-29, no sentido de que a "DCCL adote as medidas necessárias para assegurar o cumprimento integral do disposto no art. 23, § 1º,
da Lei nº 14.133/2021, mediante a solicitação de inclusão, nos autos do processo, de documentação comprobatória suficiente, tais como empenhos, notas
fiscais, cotações obtidas e evidências que demonstrem a compatibilidade dos preços com os praticados no mercado ... nas hipóteses em que a estimativa de
preços esteja fundamentada no inciso IV do § 1º do referido artigo, e apenas um dos fornecedores consultados apresente proposta , recomenda-se que a
pesquisa de preços seja complementada com outros documentos comprobatórios aptos a demonstrar a aderência dos valores ao preço de mercado do objeto a
ser contratado" .
 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. (grifo nosso)

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: (grifo nosso)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

 

Deste modo, caso a estimativa de preços se baseie apenas em cotações com fornecedores (inciso IV) e apenas uma proposta seja obtida, é indispensável
complementar a instrução com outros documentos comprobatórios (notas fiscais de serviços similares, empenhos ou contratos de outros órgãos) para demonstrar
a compatibilidade com o mercado.

 

Sugere-se que a Unidade utilize também como referência contratos anteriores celebrados por este Ministério Público, ou ainda por outros órgãos públicos, desde
que realizados até um ano antes da data da contratação. Alternativamente, recomendamos solicitar ao fornecedor a apresentação de notas fiscais de serviços
semelhantes emitidas para outros tomadores.

 
 

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico - Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 09/03/2026, às 09:58, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1910160 e o código CRC F25C4A06.

19.09.01104.0006238/2026-97 1910160v2
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS
Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, 
afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITE
M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QTDE

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR VENCEDOR
(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

FORNECEDOR CNPJ ou CPF
VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

1

Prestação  de  serviços  de  vigilância, 
por  meio  de  sistema  eletrônico  de 
monitoramento para a Promotoria de 
Justiça Regional de Santo Antônio de 
Jesus.

01

SEGMAX  - 
Sistema  de 
Segurança 
Eletrônica 
Monitorada 
LTDA

05.452.85 
2/0001-33

4.680,
00

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item.
            Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021:

Divulgação de Aviso Prévio de cotação no Portal do MPBA, com especificação do objeto.

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:
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Em que pese, terem sido adotadas as providências necessárias para realização da cotação nos termos do art 23 da Lei Federal 14.133/2021, especialmente as 
mencionadas no inciso IV, não houve escolha prévia de fornecedor para que enviasse pedido de cotação, sendo que, a empresa  SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA 
ELETRONICA  MONITORADA  LTDA,  foi  a  única  que  enviou  a  cotação  em  razão  do  aviso  de  dispensa  publicado  no  site  do  MPBA,  e  que  ofertou  a  proposta 
manifestando interesse na execução do serviço.
Imperioso registrar, que não houve aumento de preço em relação ao já prático para execução do mesmo serviço no exercício anterior.
4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(   ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

(X) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços 12/03/2026 foram coletadas após divulgação de aviso, tendo sido respeitado o prazo de 03 dias úteis;

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

13/03/2026

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

352.134

Nome do Servidor:

MÁRCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.452.852/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/12/2002

 
NOME EMPRESARIAL
SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SEGMAX

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
LRG SAO BENEDITO

NÚMERO
138

COMPLEMENTO
********

 
CEP
44.573-150

BAIRRO/DISTRITO
SAO BENEDITO

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DE JESUS

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
clcontab@mma.com.br

TELEFONE
(75) 3631-2155

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/03/2026 às 11:42:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 06/03/2026 13:41

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20261141191

RAZÃO SOCIAL

SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

058.898.949

CNPJ

05.452.852/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 06/03/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Certidão Negativa de Débito do Credor ESTADUAL (1929527)         SEI 19.09.01104.0006238/2026-97 / pg. 64



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA
CNPJ: 05.452.852/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:07:39 do dia 06/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2026.
Código de controle da certidão: 3ED3.12CA.28B7.2C47
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.452.852/0001-33
Razão

Social: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTD

Endereço: LAR SAO BENEDITO 138 / SAO BENEDITO / SANTO ANTONIO DE JESUS /
BA / 44573-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2026 a 05/04/2026

Certificação Número: 2026030716171221297528

Informação obtida em 16/03/2026 15:40:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/03/26, 15:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE

CNPJ: 13.825.476/0001-03

SANTO ANTÔNIO DE JESUS
09/03/2026Data Impressão:

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS
QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE,
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-
SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR,
DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.
  
  
  
  
OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Nome: SEGMAX-SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA

000.005.178/001-22CGA:

SÃO BENEDITO

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA

CNPJ:
8020-0/01CNAE:

Emissão:

Validade:

N° 00001147/2026

09/03/2026

07/06/2026

05452852000133

LRG SAO BENEDITO, 138

44441314 - SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA

Validação Emissor: WEB
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.452.852/0001-33
Certidão nº: 14508762/2026
Expedição: 06/03/2026, às 13:44:22
Validade: 02/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.452.852/0001-
33, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 05.452.852/0001-33
Razão Social: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA

LTDA

Atividade Econômica Principal:

8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICO

Endereço:
LARGO SAO BENEDITO, 138 - SAO BENEDITO - 44.573-150 - Santo Antônio de Jesus /
Bahia

Emitido em: 12/07/2024 14:47 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101/0044 4058 7300 0100 33.90.39
     
 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$         4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais)                                                   
                                         

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39 R$ 61.140,00 R$ 3.120,00 5,1 %

                                           3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:

 
                                           (   ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (X) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2027 R$1.560,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (X) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     
352.134

Nome Completo:
Márcio Leandro de Araújo Oliveira

Cargo/Função:
Assistente de Gestão I

Unidade Administrativa:
Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 25/03/2026, às 12:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Contratação - Declaração do Executor Orçamentário PJR SAJ  UG 0044 (1931418)         SEI 19.09.01104.0006238/2026-97 / pg. 70



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1931418 e o código CRC AAE01030.
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Não Eletrônica.
 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 
 

Código
PDM/Código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
 Valor previsto nesta dispensa (R$)

Monitoramento Eletrônico 24 Horas 23868 65.492,11 4.680,00
 

        
           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Márcio Leandro de Araújo Oliveira 352.134

FISCAL ADMINISTRATIVO Misael Cerqueira Santos 352.083

SUPLENTE Antônio Araújo Cardoso Junior 352.880

FISCAL TÉCNICO Misael Cerqueira Santos 352.083

SUPLENTE Antônio Araújo Cardoso Junior 352.880
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
Felipe Otaviano Ranauro

Matrícula:
353.380

Unidade Administrativa:
Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus
 

Cargo/Função:
Coordenador Regional
 

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Felipe Otaviano Ranauro - Promotor de Justiça, em 24/03/2026, às 17:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1931484 e o código CRC 8373640C.
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2026
Código da Unidade Gestora igual a 0044

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0044 - Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
7300 - Recôncavo

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2026

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 84.000,00 0,00 0,000,000,00 84.000,00 0,00 0,00 59.940,00 59.940,00 13.320,00 13.320,00 24.060,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 87.000,00 0,00 0,000,000,00 87.000,00 0,00 0,00 25.860,00 25.860,00 2.888,50 2.782,83 61.140,00

171.000,000,00 0,000,00 0,000,00171.000,00 0,00 85.800,00 85.800,00 16.208,50 16.102,83 85.200,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,000,00 85.200,0085.800,00171.000,00 85.800,00171.000,000,00 16.102,8316.208,500,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

16.208,50

0,00

85.800,00

16.102,83

Total de Outras Fontes
171.000,00 171.000,00 85.800,00

85.200,00

0,00

0,00 0,000,00

16.208,500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

171.000,00

0,00

85.200,00

85.800,00 85.800,00171.000,00Subtotal PAOE

16.102,830,00 0,000,00

0,00PAOE

Usuário: Márcio Leandro De Araújo Oliveira
24/03/2026 14:15 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

85.200,00

16.102,83Total do Tesouro 85.800,00

0,00 0,000,00 0,00

85.800,00

171.000,000,00

0,00 0,000,00

0,00 0,000,00 0,00

0,000,00171.000,00

171.000,00

16.102,83

85.200,00

0,00

16.208,500,00

0,00 0,000,00

16.208,50

85.800,00

0,00

171.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 85.800,00

Programa

0,00

0,00

85.800,00

0,00

171.000,00

16.102,83

0,00 85.200,00

0,00

85.800,00

16.208,50

0,000,00

0,00 0,000,00
Total de Outras Fontes

0,00 0,000,00

85.200,00

0,00

0,00 0,00

171.000,00

16.208,50

171.000,00

16.102,83

0,00

85.800,00

85.800,00

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

171.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

171.000,00

0,00

16.208,50

0,00

0,00 85.200,000,00

0,00 0,000,00

171.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 0,000,00

85.200,000,00 85.800,00

85.800,00

0,00

0,00 0,00

16.102,8385.800,00

0,00

16.208,50

0,00 0,00

85.800,00 16.102,83

0,00171.000,00

0,00

171.000,000,00 0,000,00

Orgão

0,00 0,000,00 16.102,83

85.800,00

0,00 0,00

85.200,00

0,00Total de Outras Fontes 0,00

171.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 16.208,5085.800,00

Total do Tesouro 85.800,00

0,00

16.208,50

0,000,00 0,00

85.200,00

171.000,00

0,00

85.800,00

171.000,00

0,00

16.102,83

0,00

171.000,00

0,00Geral

0,00

Usuário: Márcio Leandro De Araújo Oliveira
24/03/2026 14:15 Página: 2 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO

 

Manifesto ciência e concordância acerca da indicação para exercer as atribuições e fiscalização da contratação, 1906395, conforme designação
abaixo.

Declaro estar ciente das responsabilidades e atribuições que envolvem a gestão e fiscalização deste contrato, comprometendo-me a atuar com
diligência e em conformidade com as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia e pela lei Federal nº 14.133/2021.

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA 352134

FISCAL ADMINISTRATIVO MISAEL CERQUEIRA SANTOS 352083

SUPLENTE ANTÔNIO ARAÚJO CARDOSO JÚNIOR 352880

FISCAL TÉCNICO MISAEL CERQUEIRA SANTOS 352083

SUPLENTE ANTÔNIO ARAÚJO CARDOSO JÚNIOR 352880

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 24/03/2026, às 14:58, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Araújo Cardoso Júnior - Assistente Técnico Administrativo, em 24/03/2026, às 15:01, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Misael Cerqueira dos Santos - Assistente Técnico Administrativo, em 24/03/2026, às 15:29, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1931497 e o código CRC 138386C1.

19.09.01104.0006238/2026-97 1931497v2
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

 

Segue processo para apreciação.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 24/03/2026, às 17:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1932053 e o código CRC 5DBD1F31.

19.09.01104.0006238/2026-97 1932053v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 041/2026, encaminhado pela PJR de Santo Antônio de Jesus , para prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias
por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses, conforme informações contidas no Documento de
Formalização da Demanda e no Termo de Referência COM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

 

1. Na Tabela de Preços Orçados (doc. 1929477):
 

1.1. Muito embora a unidade tenha informado, no item 3 da Tabela de Preços Orçados, que adotou as providências necessárias à realização da
cotação, verificamos a ausência de documentos comprobatórios da tentativa de obtenção de propostas adicionais, em desconformidade com
o disposto no item 7.2 da Base de Conhecimento do processo correlato, abaixo transcrito:

7.2. Documentos comprobatórios da pesquisa de preços: Como regra geral, deve ser juntado um mínimo de 03 (três) orçamentos. Caso não se obtenha os três,
deve haver a correspondente justificativa no formulário "Tabela de Preços Orçados" e ser comprovada a tentativa de obtenção de mais de três propostas.
ATENÇÃO: Deverão ser juntadas no processo as propostas obtidas e também a comprovação de todas as solicitações de cotação enviadas a fornecedores,
ainda que não tenha sido obtido retorno; (grifo nosso)
 

1.2. Na Pesquisa de preços:. Em atenção à recente recomendação da Controladoria deste Ministério Público, exarada nos autos do
procedimento 19.09.02077.0022324/2025-29, no sentido de que a "DCCL adote as medidas necessárias para assegurar o cumprimento
integral do disposto no art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, mediante a solicitação de inclusão, nos autos do processo, de documentação
comprobatória suficiente, tais como empenhos, notas 13 fiscais, cotações obtidas e evidências que demonstrem a compatibilidade dos preços
com os praticados no mercado... nas hipóteses em que a estimativa de preços esteja fundamentada no inciso IV do § 1º do referido artigo, e
apenas um dos fornecedores consultados apresente proposta , recomenda-se que a pesquisa de preços seja complementada com outros
documentos comprobatórios aptos a demonstrar a aderência dos valores ao preço de mercado do objeto a ser contratado" .

E, ainda, considerando não terem sido apresentados três orçamentos, solicitamos seja reforçada a pesquisa de preços por meio de um dos
critérios elencados no art. 23 da Lei 14.133/2021, conforme abaixo explanado:

"Art.23 (...)
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de
preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
...
§4º nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas par
outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração;"

Sugerimos, ainda, a utilização de contratos anteriormente celebrados por este Ministério Público ou por outros órgãos públicos (até um
ano da contratação), bem como a solicitação de notas fiscais ao fornecedor selecionado, referentes a serviços semelhantes prestados a
outros tomadores, devendo tais documentos ser anexados aos autos.

Em decorrência da complementação da pesquisa de preços, deverá ser atualizada a Tabela de Preços Orçados, inclusive o item “3 -
Justificativa se não apresentar o mínimo de 03 (três) orçamentos para cada item”, com a indicação do critério efetivamente utilizado.

1.3. No item 2 relativo à "Justificativa para escolha dos fornecedores pesquisados": Verificamos que a justificativa apresentada pela
unidade, qual seja, “divulgação de Aviso Prévio de cotação no Portal do MPBA, com especificação do objeto”,  não se presta a fundamentar a
escolha dos fornecedores consultados, por se tratar de medida de publicidade do procedimento, e não de critério de seleção dos potenciais
fornecedores. Dessa forma, solicitamos a retificação da justificativa, com a devida indicação dos critérios utilizados para a escolha dos
fornecedores aos quais foram encaminhadas solicitações de cotação. 

 

 

2. Na documentação da empresa a ser contratada:
 

2.1 A certidão de regularidade perante o FGTS  (doc. 1929530) possui validade até 05/04/2026. Considerando a proximidade do seu
vencimento, solicitamos a juntada de nova certidão com prazo de validade atualizado.

 

 

3. Na Minuta do Contrato (doc. 1929500):
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3.1. No preâmbulo: solicitamos incluir o nº do processo SEI, conforme nº informado no aviso de dispensa (doc.1910138);

3.2. No preâmbulo: solicitamos "mascarar" o nº do CPF do representante legal, conforme exemplo: 10*******83;

3.3. No preâmbulo: o nº da dispensa 01/2026 se encontra incompatível com o nº catalogado por esta Coordenação indicado no aviso de
dispensa (doc. 1910138) 

3.4. Na Cláusula Terceira:  solicitamos a correção do período de vigência contratual, considerando que o intervalo indicado (01/05/2026 a
30/04/2026) mostra-se inconsistente, por apresentar termo final anterior ao inicial.

3.5. Na Cláusula Oitava: a data indicada (12/03/2026) está divergente da data contida no item 5 da Tabela de Preços Orçados (13/03/2026).
Solicitamos adequação das informações.

 

 

4. Na "Manifestação - Gestor Orçamentário"(doc. 1931484):
 

4.1 Na coluna "Saldo disponível para uso": foi informado o valor de R$ 65.492,11. Contudo, não foi apresentado o documento “Memória de
cálculo - Saldo disponível para uso.ods”, exigido pelo item 9.2 da Base de Conhecimento do processo correlato, o qual constitui elemento
essencial para a verificação do montante já contratado/programado no respectivo PDM/código do serviço no exercício corrente. Dessa forma,
resta prejudicada a validação do valor informado, uma vez que não há demonstração dos cálculos que evidenciem a sua apuração. 

Assim, solicitamos a juntada do referido documento, devidamente preenchido conforme modelo disponível na seção “Anexos”, assinado
eletronicamente pelo servidor responsável pela execução orçamentária, de modo a comprovar a correta apuração do saldo informado.
Ressaltamos, por fim, que a apresentação do referido documento é obrigatória, ainda que inexistam outras contratações que impactem
o saldo, por se tratar de elemento essencial ao embasamento das informações prestadas na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

 

MELHORIAS
Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

Solicitamos que os documentos referentes à “Declaração de Não Empregabilidade de Menor” e à “Declaração de Regularidade – Resolução CNMP”
sejam assinados digitalmente, em conformidade com as normas vigentes e boas práticas de governança. A assinatura digital garante autenticidade,
integridade e validade jurídica. Essa medida reforça a segurança e a conformidade dos processos internos.

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 30/03/2026, às 09:51, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1935286 e o código CRC B11D6C24.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária - Avenida Governador Roberto Santos, 96,
Centro - Shopping Itaguari - 2º Piso - CEP 44.572-060 - Santo Antônio de Jesus/BA -
Brasil - Fone: (75) 3632-4489

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

09/03/2026 13:42:52
Período de Competência

03/2026
Município de Prestação do

Serviço

Gandu - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME
EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Gandu

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda ME
Nome Fantasia Email

Segmax segmax.fornecedor@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

05.452.852/0001-33 631200179 058898949 Sim Não (75) 3631-0494
Endereço

Largo São Benedito, 138, São Benedito - CEP: 44441-314 - Santo Antônio de Jesus - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CPF/CNPJ

04.142.491/0001-66
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 3103-0195
E-mail

dir.financas@mpba.mp.br
Endereço

Rua Vereador João Silva, 130 - Andaia - CEP: 44430-072 - Santo Antônio de Jesus - BA

SERVIÇO PRESTADO
1102 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. CNAE: 8020001. NBS: 101061300.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) B.C. do ISS (R$) Alíquota ISS (%) ISS (R$) ISS Retido (R$)

440,00 0,00 0,00 0,00 440,00 3,4600 ***** 15,22
  B.C. do IBS/CBS (R$) Alíquota IBS/CBS (%) Redução IBS/CBS (%) IBS (R$) CBS (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total (R$)

  424,78 0,10/0,90 0,00/0,00 0,42 3,82 424,78 440,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 59,18 Federal e R$ 13,20 Municipal. Fonte: IBPT [3CA397]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29287031205452852000133260000000055526030059508707
CST: 000, cClassTrib: 000001, cIndOp: 100101.

Visualizado em: 11/03/2026 09:36:17 | Para validação desta NFSe acesse: http://santoantoniodejesusba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 117 de 13 de fevereiro de 2017.

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE MONITORAMENTO,NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE GANDU, SITUADA À RUA
MANOEL LIBANIO DA SILVA, 225, GANDU, BAHIA,CEP: 45.450-000 REFERENTE AO SERVIÇO DE FEVEREIRO DE 2026
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária - Avenida Governador Roberto Santos, 96,
Centro - Shopping Itaguari - 2º Piso - CEP 44.572-060 - Santo Antônio de Jesus/BA -
Brasil - Fone: (75) 3632-4489

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

31/01/2026 09:56:17
Período de Competência

01/2026
Município de Prestação do

Serviço

Valença - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME
EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Valença

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda ME
Nome Fantasia Email

Segmax segmax.fornecedor@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

05.452.852/0001-33 631200179 058898949 Sim Não (75) 3631-0494
Endereço

Largo São Benedito, 138, São Benedito - CEP: 44441-314 - Santo Antônio de Jesus - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CPF/CNPJ

04.142.491/0001-66
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 3103-0195
E-mail

dir.financas@mpba.mp.br
Endereço

Rua Vereador João Silva, 130 - Andaia - CEP: 44430-072 - Santo Antônio de Jesus - BA

SERVIÇO PRESTADO
1102 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. CNAE: 8020001. NBS: 118023000.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) B.C. do ISS (R$) Alíquota ISS (%) ISS (R$) ISS Retido (R$)

950,00 0,00 0,00 0,00 950,00 3,4600 ***** 32,87
  B.C. do IBS/CBS (R$) Alíquota IBS/CBS (%) Redução IBS/CBS (%) IBS (R$) CBS (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total (R$)

  917,13 0,10/0,90 0,00/0,00 0,92 8,25 917,13 950,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 127,78 Federal e R$ 28,50 Municipal. Fonte: IBPT [1C2537]
Substitui nota 202600000000224 de 31/01/2026 O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29287031205452852000133260000000022526010058544248
CST: 000, cClassTrib: 000001, cIndOp: 010100.

Visualizado em: 31/01/2026 09:56:19 | Para validação desta NFSe acesse: http://santoantoniodejesusba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 117 de 13 de fevereiro de 2017.

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE MONITORAMENTO DE ALARME E CÂMERAS 24 H POR DIA , NA PROMOTORIA REGIONAL DE
VALENÇA NA BASE AMBIENTAL, SITUADA À RUA LUIS EDUARDO MAGALHÃES , 258, JARDIM GRIMALDI , VALENÇA , CEP: 45.400.000 REFERENTE AO
SERVIÇO DE JANEIRO DE 2026
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária - Avenida Governador Roberto Santos, 96,
Centro - Shopping Itaguari - 2º Piso - CEP 44.572-060 - Santo Antônio de Jesus/BA -
Brasil - Fone: (75) 3632-4489

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

31/01/2026 09:48:08
Período de Competência

01/2026
Município de Prestação do

Serviço

Valença - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME
EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Valença

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda ME
Nome Fantasia Email

Segmax segmax.fornecedor@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

05.452.852/0001-33 631200179 058898949 Sim Não (75) 3631-0494
Endereço

Largo São Benedito, 138, São Benedito - CEP: 44441-314 - Santo Antônio de Jesus - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CPF/CNPJ

04.142.491/0001-66
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 3103-0195
E-mail

dir.financas@mpba.mp.br
Endereço

Rua Vereador João Silva, 130 - Andaia - CEP: 44430-072 - Santo Antônio de Jesus - BA

SERVIÇO PRESTADO
1102 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. CNAE: 8020001. NBS: 118023000.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) B.C. do ISS (R$) Alíquota ISS (%) ISS (R$) ISS Retido (R$)

420,00 0,00 0,00 0,00 420,00 3,4600 ***** 14,53
  B.C. do IBS/CBS (R$) Alíquota IBS/CBS (%) Redução IBS/CBS (%) IBS (R$) CBS (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total (R$)

  405,47 0,10/0,90 0,00/0,00 0,41 3,65 405,47 420,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 56,49 Federal e R$ 12,60 Municipal. Fonte: IBPT [1C2537]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29287031205452852000133260000000022326010058543988
CST: 000, cClassTrib: 000001, cIndOp: 010100.

Visualizado em: 31/01/2026 09:48:08 | Para validação desta NFSe acesse: http://santoantoniodejesusba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 117 de 13 de fevereiro de 2017.

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE MONITORAMENTO,NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA, SITUADA À RUA
CONSELHEIRO ZACARIAS ,98 ,CENTRO, VALENÇA, BAHIA,CEP: 44.400-000 REFERENTE AO SERVIÇO DE JANEIRO DE 2026
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária - Avenida Governador Roberto Santos, 96,
Centro - Shopping Itaguari - 2º Piso - CEP 44.572-060 - Santo Antônio de Jesus/BA -
Brasil - Fone: (75) 3632-4489

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
RPS número 7932 Série 2 emitido em 03/03/2026

Emissão (Horário de Brasília)

03/03/2026 17:03:52
Período de Competência

03/2026
Município de Prestação do Serviço

Santo Antônio de
Jesus - BA

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em Santo
Antônio de Jesus

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda ME
Nome Fantasia Email

Segmax segmax.fornecedor@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

05.452.852/0001-33 631200179 Sim Não (75) 3631-0494
Endereço

Largo São Benedito, 138, São Benedito - CEP: 44441-314 - Santo Antônio de Jesus - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

488 BAVIERA VEICULOS LTDA
CPF/CNPJ

05.883.736/0008-45
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

claudiacoutinho@bavieraveiculos.com.br
Endereço

TV BARRO VERMELHO, 90 - RENATO MACHADO - CEP: 44436-612 - Santo Antônio de Jesus - BA

SERVIÇO PRESTADO
1102 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. CNAE: 8020001. NBS: 101061300.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 3,4600
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

580,00 ***** ***** 580,00 580,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 78,01 Federal e R$ 17,40 Municipal. Fonte: IBPT [47C8DA]
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29287031205452852000133260000000052426030059406112

Visualizado em: 23/03/2026 16:08:29 | Para validação desta NFSe acesse: http://santoantoniodejesusba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 117 de 13 de fevereiro de 2017.

Controle: 7932 - Serie: 2; Codigo 419 Servico MONITORAMENTO DO ALARME [Login: baviera] Qtde 1.000 Vl Unitario R$ 580.00 Vl Total
R$ 580.00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária - Avenida Governador Roberto Santos, 96,
Centro - Shopping Itaguari - 2º Piso - CEP 44.572-060 - Santo Antônio de Jesus/BA -
Brasil - Fone: (75) 3632-4489

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
RPS número 7900 Série 2 emitido em 03/03/2026

Emissão (Horário de Brasília)

03/03/2026 17:01:13
Período de Competência

03/2026
Município de Prestação do Serviço

Santo Antônio de
Jesus - BA

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em Santo
Antônio de Jesus

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

Segmax Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda ME
Nome Fantasia Email

Segmax segmax.fornecedor@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

05.452.852/0001-33 631200179 Sim Não (75) 3631-0494
Endereço

Largo São Benedito, 138, São Benedito - CEP: 44441-314 - Santo Antônio de Jesus - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

305 COMERCIAL DE FERRAGENS SAO LUIS LTDA
CPF/CNPJ

15.931.157/0001-08
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

contasapagar@comercialsaoluis.com.br
Endereço

RUA LANDULFO ALVES, 51/69 - CENTRO - CEP: 44571-905 - Santo Antônio de Jesus - BA

SERVIÇO PRESTADO
1102 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. CNAE: 8020001. NBS: 101061300.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 501,60 3,4600
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

501,60 ***** 17,36 484,24 501,60
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 67,47 Federal e R$ 15,05 Municipal. Fonte: IBPT [47C8DA]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço e até o momento desta consulta não foi identificado o seu recolhimento.
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29287031205452852000133260000000049326030059405640

Visualizado em: 23/03/2026 16:10:26 | Para validação desta NFSe acesse: http://santoantoniodejesusba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 117 de 13 de fevereiro de 2017.

Controle: 7900 - Serie: 2; Codigo 603 Servico MONITORMANETO ELETRONICO DE ALARME [Logi Qtde 1.000 Vl Unitario R$ 501.60 Vl Total
R$ 501.60
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.452.852/0001-33
Razão

Social: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTD

Endereço: LAR SAO BENEDITO 138 / SAO BENEDITO / SANTO ANTONIO DE JESUS /
BA / 44573-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2026 a 24/04/2026

Certificação Número: 2026032608361221297599

Informação obtida em 30/03/2026 11:10:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS
Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, 
afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITE
M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QTDE

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR VENCEDOR
(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

FORNECEDOR CNPJ ou CPF
VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

FORN
ECED

OR

VALOR 
TOTAL

R$

1

Prestação  de  serviços  de  vigilância, 
por  meio  de  sistema  eletrônico  de 
monitoramento para a Promotoria de 
Justiça Regional de Santo Antônio de 
Jesus.

01

SEGMAX  - 
Sistema  de 
Segurança 
Eletrônica 
Monitorada 
LTDA

05.452.85 
2/0001-33

4.680,
00

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item.
            Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021:

Divulgação de Aviso Prévio de cotação no Portal do MPBA, com especificação do objeto, bem como pesquisa na web, das empresas na Região que  realizam o 
referido serviço.
3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:
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Em que pese, terem sido adotadas as providências necessárias para realização da cotação nos termos do art 23 da Lei Federal 14.133/2021, especialmente as 
mencionadas no inciso IV, não houve escolha prévia de fornecedor para que enviasse pedido de cotação, sendo que, a empresa  SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA 
ELETRONICA  MONITORADA  LTDA,  foi  a  única  que  enviou  a  cotação  em  razão  do  aviso  de  dispensa  publicado  no  site  do  MPBA,  e  que  ofertou  a  proposta 
manifestando interesse na execução do serviço.
Imperioso registrar, que não houve aumento de preço em relação ao já prático para execução do mesmo serviço no exercício anterior.
4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(   ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

(X) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços 12/03/2026 foram coletadas após divulgação de aviso, tendo sido respeitado o prazo de 03 dias úteis;

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

12/03/2026

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

352.134

Nome do Servidor:

MÁRCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus
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MEMÓRIA DE CÁLCULO
SALDO DISPONÍVEL PARA USO EM 2026

UNIDADE GESTORA

0044 - PJR DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

CÓDIGO PDM / SERVIÇO

19666 - DISTRIBUIÇÃO / ENTREGA

LIMITE DISPONÍVEL PARA 2026

R$ 65.492,11

PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES ANTERIORES (SALDO REMANESCENTE)

PROCESSO SEI UNIDADE
TOTAL DA

CONTRATAÇÃO
(D)

VALOR
EXECUTADO EM

ANOS
ANTERIORES (E)

VALOR
AUTORIZADO
PARA 2026 (F)

19.09.01104.0004530/2025-7 PJR SANTO ANTÕ R$ 4.680,00 R$ 3.120,00 R$ 1.560,00

CONTRATAÇÕES AUTORIZADAS EM 2026

NÃO HOUVE NENHUMA CONTRATAÇÃO RELATIVO AO CÓDIGO PDM / SERVIÇO NO ANO 2026

TOTAL AUTORIZADO/A SER EXECUTADO EM 2026 R$ 1.560,00

SALDO FINAL DISPONÍVEL PARA USO EM 2026

R$ 63.932,11
Este valor deverá ser informado na Manifestação do Gestor Orçamentário

Este documento deverá ser assinado pelo servidor responsável pela execução orçamentária
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Não Eletrônica.
 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 
 

Código
PDM/Código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
 Valor previsto nesta dispensa (R$)

Monitoramento Eletrônico 24 Horas 23868 63.932,11 4.680,00
 

        
           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Márcio Leandro de Araújo Oliveira 352.134

FISCAL ADMINISTRATIVO Misael Cerqueira Santos 352.083

SUPLENTE Antônio Araújo Cardoso Junior 352.880

FISCAL TÉCNICO Misael Cerqueira Santos 352.083

SUPLENTE Antônio Araújo Cardoso Junior 352.880
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
Felipe Otaviano Ranauro

Matrícula:
353.380

Unidade Administrativa:
Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus
 

Cargo/Função:
Coordenador Regional
 

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Felipe Otaviano Ranauro - Promotor de Justiça, em 30/03/2026, às 18:31, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1938592 e o código CRC B7D447AC.

19.09.01104.0004530/2025-72 1455005v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

Retorna-se o procedimento, após a realização dos ajustes solicitados, para fins de reavaliação.

1. Seguem anexas as notas fiscais referentes aos serviços prestados a outras Unidades do Ministério Público, bem como a empresas do Município de Santo Antônio de Jesus,
registrando-se que não houve aumento no valor do serviço prestado ;

2. Certidão Negativa de Débitos (CND) atualizada, 1937905;

3. Ajustes realizados na minuta do contrato, conforme documento 1937930;

4. Memória de cálculo, conforme documento 1938589

 

Atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 31/03/2026, às 11:12, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1939781 e o código CRC 43F5E68C.

19.09.01104.0006238/2026-97 1939781v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 041/2026, encaminhado pela PJR de Santo Antônio de Jesus , para prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias
por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses, conforme informações contidas no Documento de
Formalização da Demanda e no Termo de Referência COM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, muito embora tenha sido apresentado o documento “Memória de Cálculo – Saldo
Disponível para Uso.ods”, exigido pelo item 9.2 da Base de Conhecimento do processo correlato, verifica-se que o referido arquivo se refere a PDM
incompatível com o deste processo. Assim, solicita-se a inclusão do documento correspondente ao PDM pertinente , devidamente preenchido conforme
modelo disponível na seção “Anexos” e assinado eletronicamente pelo servidor responsável pela execução orçamentária, de modo a comprovar a correta
apuração do saldo informado.

 

Além disso, solicita-se a atualização da Tabela de Preços Orçados (doc. 1938015), para que, além da proposta vencedora, sejam inseridos apenas os
orçamentos correspondentes às notas fiscais 1937880 e 1937884, apresentadas pela Unidade, devendo ser desconsideradas as notas
fiscais 1937856, 1937859 e 1937862, por se referirem a contratações realizadas pelo Ministério Público do Estado da Bahia.

 

Isso porque, nos termos do art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da compatibilidade dos preços deve ser realizada com base em contratações
semelhantes firmadas com outros contratantes.Vejamos:

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

(...)

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade. 

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/04/2026, às 08:02, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1940109 e o código CRC 9E931C29.

19.09.01104.0006238/2026-97 1940109v8
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MEMÓRIA DE CÁLCULO
SALDO DISPONÍVEL PARA USO EM 2026

UNIDADE GESTORA

0044 - PJR DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

CÓDIGO PDM / SERVIÇO

23868 - SEGURANÇA ELETRÔNICA 24 HORAS

LIMITE DISPONÍVEL PARA 2026

R$ 65.492,11

PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES ANTERIORES (SALDO REMANESCENTE)

PROCESSO SEI UNIDADE
TOTAL DA

CONTRATAÇÃO
(D)

VALOR
EXECUTADO EM

ANOS
ANTERIORES (E)

VALOR
AUTORIZADO
PARA 2026 (F)

19.09.01104.0004530/2025-7 R$ 4.680,00 R$ 3.120,00 R$ 1.560,00

CONTRATAÇÕES AUTORIZADAS EM 2026

NÃO HOUVE NENHUMA CONTRATAÇÃO RELATIVO AO CÓDIGO PDM / SERVIÇO NO ANO 2026

TOTAL AUTORIZADO/A SER EXECUTADO EM 2026 R$ 1.560,00

SALDO FINAL DISPONÍVEL PARA USO EM 2026

R$ 63.932,11
Este valor deverá ser informado na Manifestação do Gestor Orçamentário

Este documento deverá ser assinado pelo servidor responsável pela execução orçamentária
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS
Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim,
afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITE

M
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QTDE

ORÇAMENTO 1 - FORNECEDOR VENCEDOR

(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

FORNECEDOR
CNPJ ou

CPF

VALOR

TOTAL

R$

FORNECE

DOR

VALOR

TOTAL

R$

FORNECE

DOR

VALOR

TOTAL

R$

FO

RN

EC

ED

OR

VAL

OR

TOT

AL

R$

FO

RN

EC

ED

OR

VALO

R

TOTA

L

R$

1

Prestação de serviços de vigilância,
por meio de sistema eletrônico de
monitoramento para a Promotoria de
Justiça Regional de Santo Antônio de
Jesus.

01

SEGMAX - Sistema
de Segurança
Eletrônica
Monitorada LTDA

05.452.85
2/0001-33 4.680,00

Comerc
ial de
Ferrage
ns São
Luis

6.019,20 Baviera
Veículos 6.960,00

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item.
Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021:
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Divulgação de Aviso Prévio de cotação no Portal do MPBA, com especificação do objeto, bem como pesquisa na web, das empresas na Região que realizam o
referido serviço.
3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:

Em que pese, terem sido adotadas as providências necessárias para realização da cotação nos termos do art 23 da Lei Federal 14.133/2021, especialmente as
mencionadas no inciso IV, não houve escolha prévia de fornecedor para que enviasse pedido de cotação, sendo que, a empresa SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA
ELETRONICA MONITORADA LTDA, foi a única que enviou a cotação em razão do aviso de dispensa publicado no site do MPBA, e que ofertou a proposta
manifestando interesse na execução do serviço.
Imperioso registrar, que não houve aumento de preço em relação ao já prático para execução do mesmo serviço no exercício anterior.
4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

( ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

(X) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços 12/03/2026 foram coletadas após divulgação de aviso, tendo sido respeitado o prazo de 03 dias úteis;

( ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

12/03/2026

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

352.134

Nome do Servidor:

MÁRCIO LEANDRO DE ARAÚJO OLIVEIRA

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

Promotoria Regional de Santo Antônio de Jesus
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL,

 

Segue com os ajustes solicitados.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Leandro de Araujo Oliveira - Assistente de Gestão I, em 01/04/2026, às 10:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1941926 e o código CRC 64D8D7DD.

19.09.01104.0006238/2026-97 1941926v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 041/2026, encaminhado pela PJR de Santo Antônio de Jesus , para prestação de serviços de vigilância, por
meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias
por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses, conforme informações contidas no Documento de
Formalização da Demanda e no Termo de Referência COM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de licitação.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de preço, sendo obtida apenas 01 (uma) proposta, conforme justificativa contida na
Tabela de Preços Orçados (doc. 1941922), além de complementação da pesquisa de preços, conforme recomendação da Controladoria, por meio da comparação
com contratações semelhantes firmadas pela própria empresa com outros contratantes. Desse modo, verifica-se que a proposta apresentada pela empresa
SEGMAX - Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada LTDA , CNPJ nº 05.452.85 2/0001-33, no valor total de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e
oitenta reais), mostra-se compatível com os preços praticados no mercado, sendo considerada vantajosa para a Instituição, não em razão de disputa entre
fornecedores, mas em decorrência da adequação aos parâmetros de mercado aferidos.

 

É válido salientar que o Contrato nº 033/2025 foi celebrado com a mesma empresa, qual seja, SEGMAX - Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada
LTDA, sendo o preço global praticado no valor de R$ R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) equivalente a prestação dos serviços no período de
01/05/2025 a 30/04/2026.

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme item 2.1.1 do Termo de Referência (doc.
1906395).

 

A vigência sugerida para a contratação tem início em 01/05/2026 e término em 30/04/2027.
 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0044 – Santo Antônio de Jesus , conforme Declaração - Executor Orçamentário
(doc. 1931418).

 

É válido salientar, ainda, que se trata de contratação cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no artigo 17, I do Ato
Normativo 048/2024, tendo sido observados os balizadores definidos no parecer sistêmico 043/2024, procedimento SEI 19.09.02328.0001130/2024-44, para
contratação por Dispensa padronizada de Licitação, fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização da Demanda;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - conforme declaração do executor orçamentário e manifestação do gestor
orçamentário;

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - conforme
documentos de habilitação jurídica e certidões anexadas aos autos;

f) razão da escolha do contratado - conforme tabela de preços orçados;

g) justificativa do preço - menor preço, conforme tabela de preços orçados e termo de referência;

h) autorização da autoridade competente - conforme manifestação do gestor orçamentário;

 

2. Na oportunidade, a Assessoria pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a respectiva
indicação do cumprimento pela Unidade demandante:

a) Que a unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme consta da Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas ao presente;

c) Houve realização de publicação do aviso no Portal do MPBA - documentos anexados ao presente;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 15 do Ato Normativo nº 004/2024 - conforme Documento de Formalização da Demanda, a unidade indicou a previsão da
contratação no PCA da respectiva Unidade Gestora.

 

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, verifica-se que o mesmo está em conformidade,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas.
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Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

 
Paula Souza de Paula Marques

Assistente de Gestão III
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/04/2026, às 17:55, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1942071 e o código CRC 7A946025.

19.09.01104.0006238/2026-97 1942071v7
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA , CNPJ nº 05.452.852/0001-33, ou de seu (s) sócio (s) majoritário
448.***.***-82, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu (s) sócio (s) majoritário, conforme documento anexo (doc 1942861).

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 01/04/2026, às 17:54, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1942651 e o código CRC 6068D4C6.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANA CRISTINA LORDELO TEIXEIRA DE SOUZA 
 
CPF/CNPJ: 448.301.905-82 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:29:53 do dia 01/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: QM20010426152953 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 05452852000133
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

01/04/2026, 15:56 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 44830190582
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

01/04/2026, 15:39 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/04/2026 15:22:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA
CNPJ: 05.452.852/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA 
MONITORADA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 05.452.852/0001-33 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:58:18 do dia 01/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: F41N010426155818 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2026 (Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 04/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 04/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 04/2026 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 01/04/2026 15:31:27

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 44830190582

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

01/04/2026, 15:37 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=44830190582&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc… 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/04/2026 às 15:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 448.301.905-82.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69CD.646B.3EC5.1267 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/04/2026 as 15:31:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº1942071), autorizo a dispensa de licitação, catalogada nessa unidade sob o nº 041/2026, em favor da
empresa SEGMAX - Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada LTDA , CNPJ nº 05.452.85 2/0001-33, no valor total de R$ 4.680,00 (quatro mil
seiscentos e oitenta reais), para prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de
Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda e no Termo de Referência COM pedido de publicação de aviso de interesse em
contratar por dispensa de licitação.

Na oportunidade, informo o número da Portaria 127/2026, relativa às indicações de gestor e fiscais da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 08/04/2026, às 20:20, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1944308 e o código CRC 436D42B4.

19.09.01104.0006238/2026-97 1944308v3
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CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA SEGMAX -
SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA MONITORADA LTDA, NA FORMA ABAIXO:
 
 
CONTRATO Nº 033/2026 - SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro,
doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA SEGMAX - Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada LTDA, CNPJ nº. 05.452.852/0001-33,
estabelecida ao Largo São Benedito, 146, São Benedito, Santo Antônio de Jesus, Bahia, representada por Ana Cristina Lordelo Teixeira de Souza, CPF/MF nº
44**********82, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e,
ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 41/2026, protocolado sob o sob o nº 19.09.01104.0006238/2026-97, o qual integra este
instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento para
a Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07 (sete) dias por semana, mediante o comodato de equipamentos de
vigilância, conforme condições estabelecidas neste instrumento, observando-se ainda:
 
1.2 Os equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços serão disponibilizados pela Contratada, em regime de comodato, conforme abaixo listado:
 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

CENTRAL DE ALARME MONITORADA
GPRS

Unidade 01

BATERIA SELADA 12 V Unidade 01

SIRENE Unidade 02

SENSORES ATIVO DUPLO FEIXE Unidade 04

RECEPTOR RRC 400 Unidade 01

BOTÃO DO PÂNICO Unidade 02

SENSOR PRO Unidade 07

SENSOR PET Unidade 02

SUPORTES Unidade 09

CABOS PARA ALARME (UND) Unidade 14

 
1.3 Os serviços objeto do presente contrato compreendem, ainda, a completa e perfeita instalação e manutenção do sistema de monitoramento eletrônico
fornecido.
 
1.4 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato
 
1.5 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive
quanto aos documentos anexos.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos
dos documentos supracitados, além das condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste
instrumento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, a começar em 01 de maio de 2026 e a terminar em 30 de abril de 2027, admitindo-se a sua
prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será
formalizada por termo aditivo;
 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
 
3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora
do recurso nos autos do procedimento administrativo correspondente.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 
4.1 O Regime de execução do presente contrato é de Execução Indireta, na modalidade empreitada por preço global;
 
4.2 Os serviços objeto deste Contrato serão prestados com a utilização de sistema de monitoramento eletrônico, que possibilite o recebimento pela
CONTRATADA, via linha telefônica ou via internet, de sinal de alarme proveniente dos equipamentos instalados na Promotoria de Justiça indicada na Cláusula
Primeira;
 
4.3 A CONTRATADA deverá providenciar a implantação de todo o sistema de segurança com a instalação dos equipamentos próprios em comodato, em
condições de uso e segurança, bem como a disponibilização dos serviços objeto do presente processo, de modo a garantir a plena execução dos serviços quando
do início da vigência contratual;
 
4.4 A CONTRATADA deverá fornecer todo o equipamento necessário para a prestação do serviça contratada em regime de comodato à exemplo de sensores,
centrais, expansores, teclados, sirenes, baterias, fios, suportes para sensor e demais equipamentos e materiais necessários para a execução do objeto;
 

4.4.1 Os equipamentos instalados nas dependências do CONTRATANTE deverão ser novos e atender aos padrões técnicos das normas vigentes;
 
4.4.2 Substituições eventuais de equipamentos e/ou componentes (de forma corretiva ou preventiva) serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA,
sem ônus adicional ao CONTRATANTE;
 

4.5 O CONTRATANTE deverá designar as pessoas que terão acesso aos equipamentos, para que a CONTRATADA possa orientá-las e treiná-las, a fim de que
estejam habilitadas à correta utilização do sistema eletrônico de segurança objeto desta contratação;
 

4.5.1 O treinamento deverá ocorrer após a entrega formal do sistema eletrônico de alarme, em data previamente designada e devidamente ajustada com o
CONTRATANTE;

 
4.6 A execução contratual não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, operando-se 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete)
dias por semana;
 
4.7 Quando do início da execução contratual, as partes deverão indicar os contatos telefônicos (fixo e celular) utilizados na execução deste contrato, incumbindo-
lhes informar de imediato quaisquer alterações dos mesmos;
 
4.8 Diante do recebimento do sinal de alarme, deverá a CONTRATADA, imediatamente, adotar as seguintes providências, independentes entre si:

 
4.8.1 Contatar, via telefone, preposto(s) do CONTRATANTE previamente indicado(s) para tal finalidade;
 
4.8.2 Dar aviso à autoridade policial, mediante contato telefônico, acusando o recebimento de um sinal de alarme remoto;

 
4.9 No caso de ocorrer acionamento acidental de alarme, o CONTRATANTE deverá comunicar o fato imediatamente à CONTRATADA, por telefone, declinando a
sua senha;
 
4.10 A CONTRATADA deverá fornecer relatórios a respeito do funcionamento do sistema do alarme, compreendendo todas as informações de registro de
acionamento e desativação de alarme bem como de violações no local, o qual deverá ser enviado via e-mail à Promotoria de Justiça indicada na cláusula
primeira, sempre que reputar necessário ou quando houver solicitação do CONTRATANTE;
 
4.11 É responsabilidade do CONTRATANTE:

 
4.11.1 Providenciar a perfeita manutenção da sua linha telefônica ou do recurso de internet, para garantir a transmissão adequada dos sinais para a estação
monitora a CONTRATADA;
 
4.11.2 Armar e desarmar o seu sistema de segurança eletrônica;
 
4.11.3 Comunicar previamente à CONTRATADA sobre a realização de testes nos dispositivos de segurança (ou outras atitudes semelhantes) que possam
gerar a recepção de alarme;
 
4.11.4 Manter os sensores e equipamentos instalados pela CONTRATADA nas mesmas posições e locais, a fim de evitar comprometimento da área
protegida pelo sistema;
 

4.12 Os equipamentos cedidos em regime de comodato deverão ser retirados pela CONTRATADA imediatamente após o encerramento contratual,
independentemente de notificação pelo CONTRATANTE;
 

4.12.1 A inércia da CONTRATADA na retirada dos equipamentos dentro do prazo não caracterizará, em nenhuma hipótese, responsabilidade do
CONTRATANTE sobre os mesmos, nem ensejará qualquer tipo de indenização ou pagamento adicional;

 
4.13 Quaisquer serviços abrangidos na execução contratual deverão ser realizados por profissional(s) que possua(m) capacitação técnica compatível com as
atividades que lhe(s) forem incumbidas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deve orientar o(s) mesmo(s) quanto às suas obrigações e afazeres;
 
4.14 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, qualidade e proteção ao meio ambiente que regulamentam a atividade;

 
4.15 Não haverá empregados da CONTRATADA à disposição do CONTRATANTE, em tempo integral, nas suas instalações;
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato, e se dará mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias
corridos, contados da entrega da fatura, com a discriminação dos serviços efetivamente realizados;
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir
pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;
 

5.2.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
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penalidades;
 
5.2.2 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 5.2.1, assegurado à CONTRATADA a possibilidade de
adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de segurar a continuidade da prestação do serviço;
 
5.2.3 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeta contratada, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento
provisório;
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 
6.1 O preço mensal estabelecido para plena execução do objeto contratual é de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais);
 
6.2 Dá-se ao presente Contrato o valor anual de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) equivalente à prestação de serviços pelo período de 12 (doze)
meses,;
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, materiais
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias,
administração, tributos e emolumentos.
 

6.3.1 Os preços incluem os valores relativos a cada um dos itens cedidos em comodato.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;
 
7.2 O pagamento será processado mensalmente, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota e certidões de regularidade cabíveis, bem como
consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo
CONTRATANTE;
 
7.3 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.2, desde que não
haja pendência a ser regularizada;
 

7.3.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;
 
7.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo
previsto para pagamento;
 

7.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

 
7.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
7.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 
7.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.3 e 7.3.1;
 

7.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE;
 

7.8 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores
pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 12 de março
de 2026, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente,
devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o
art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021);
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
Contrato.
 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de

Recursos (Fonte)
Natureza da

Despesa

40.101/0044 4058 7300 100 33.90.39

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por
meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento;
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos;
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 
10.4 O CONTRATANTE  poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente
contrato;
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser
publicados para disciplina da matéria.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o
originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
11.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
 
11.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste instrumento e seus apensos, acompanhado
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da respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;
 
11.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes
de paralizações na execução dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao
MPBA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato;
 
11.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto do futuro contrato
em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se
for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);
 
11.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
 
11.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para contratação;
 
11.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados na prestação dos serviços, sempre que a legislação
assim o exigir;
 
11.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação necessária.
 
11.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e materiais necessários à execução do objeto deste
instrumento;
 
11.1.10 Assegurar que o objeto deste instrumento não sofra solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;
 
11.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica na
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao MPBA;
 
11.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros,
decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo fornecedor.
 
11.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;
 
11.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
11.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de refazimento dos serviços que não estejam sendo ou
não tenham sido executados de acordo com o estipulado neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;
 
11.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à execução;
 
11.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos
relativos à execução do objeto;
 
11.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;
 
11.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro contrato;
 
11.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);
 
11.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro contrato, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
11.21 Fornecer os contatos telefônicos de todo o pessoal de apoio designado para execução do objeto contratual, especialmente para atendimento a situações de
emergência, inclusive aos finais de semana e feriados;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
12.2 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
 
12.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
 
12.4 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou
corrigido;
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor especialmente designado;
 
12.6 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;
 
12.7 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos
motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá todas as despesas daí decorrentes.
 
12.8 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;
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12.9 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas;
 
12.10 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;
 
12.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de Referência e seus anexos.
 
12.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, dentro dos prazos legalmente estabelecidos,
contados da data da conclusão da instrução do requerimento.

 
12.13 Não trocar ou alterar peças e/ou locais de instalação dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA;
 
12.4 Comunicar à CONTRATADA o(s) nome(s) e telefone(s) de contato de seu(s) preposto(s) a ser(em) acionado(s) em caso de recebimento de sinal de alarme,
informando no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quaisquer alterações dos referidos dados;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD
e Órgãos de controle administrativo em geral;
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 
Não será exigida garantia da execução contratual, em razão de se tratar de demanda ordinária, contratada com habitualidade pelo Ministério Público do Estado da
Bahia, sem que tenha havido registros de circunstâncias que demandem a necessidade de resguardo financeiro para a Administração.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 
15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas
15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
15.3.4 Multa:
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15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
 

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua
instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia;
 
15.10 O CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;
 
16.2 A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo
136, da Lei 14.133, de 2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
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contraentes;
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei
nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº
14.133, de 2021);
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
17.3.3 Indenizações e multas.
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
CONTRATANTE.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela  CONTRATADA , para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento;
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o
objeto contratual.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
à execução do presente Contrato;
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal
14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
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financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.

 
 

Salvador, 2026.
 
 
 

 
Segmax - Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda

Ana Cristina Lordelo Teixeira de Souza
Sócia

 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant’ Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANA CRISTINA LORDELO TEIXEIRA DE SOUZA - Usuário Externo, em 10/04/2026, às 17:35, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 14/04/2026, às 17:53, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1950928 e o código CRC 1289019B.

19.09.01104.0006238/2026-97 1950928v4
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PORTARIA

PORTARIA Nº 127/2026

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.01104.0006238/2026-97, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 033/2026 decorrente da Dispensa de Licitação não Eletrônica nº 041/2026, relativo à
prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e
quatro horas), 07(sete) dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo período de 12 (doze) meses.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Felipe Otaviano Ranauro, matrícula 353.380.

GESTOR DO CONTRATO: Márcio Leandro de Araújo Oliveira, matrícula 352.134.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Misael Cerqueira Santos, matrícula 352 .083 e Antônio Araújo Cardoso Junior , matrícula
352.880 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Misael Cerqueira Santos, matrícula 352.083 e Antônio Araújo Cardoso Junior, matrícula 352.880 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 14/04/2026, às 17:53, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1950930 e o código CRC 90E8042D.

19.09.01104.0006238/2026-97 1950930v3
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Santo Antonio de Jesus - Unidade de Execução Orçamentária , acompanhado
das seguintes publicações: da Autorização para contratação e do Contrato Nº 033/2026 no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal
MPBA (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Registra-se que a vigência do contrato começa em 01/05/2026 e termina 30/04/2027.
 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação para
adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do
empenho emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo
nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
Milena Maria Cardoso do Nascimento

Assistente de Gestão II
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.176

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 16/04/2026, às 16:38, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1959897 e o código CRC CF92276A.

19.09.01104.0006238/2026-97 1959897v2
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Objeto:

Prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de

Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas), 07(sete) dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus,

pelo período de 12 (doze) meses

Informação complementar:

Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101/0044 – Santo Antônio de Jesus - Dispensa de licitação não eletrônica nº 041/2026

   Contratos

Contrato nº 033/2026

Última atualização 16/04/2026

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 19.09.01104.0006238/2026-97

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/04/2026 Data de assinatura: 14/04/2026 Vigência: de 01/05/2026 a 30/04/2027

Id contrato PNCP: 04142491000166-2-000073/2026 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000070/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 4.680,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 05.452.852/0001-33

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SEGMAX - SISTEMA DE SEGURANCA ELETRONICA MONITORADA LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

Contrato0332026.pdf 16/04/2026 - 16:34:33

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

16/04/2026, 16:34 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

16/04/2026, 16:34 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Dispensa de licitação não eletrônica nº041/2026

Processo nº: 

19.09.01104.0006238/2026-97

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

segunda-feira, Março 9, 2026 - 09:45

Objeto: 

Prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento,
na Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, 24 (vinte e quatro horas),
07(sete) dias por semana, na Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus, pelo
período de 12 (doze) meses.

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021

Informações gerais: 

Unidade Gestora/Orçamentária: 40.101/0044 - Promotoria Regional de Santo Antônio
de Jesus

Data da publicação do aviso: 09/03/2026

Link da Publicação no PNCP - Ato que autoriza a

contratação: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2026/70

Link da Publicação no PNCP –

Contrato: https://pncp.gov.br/app/contratos/04142491000166/2026/73

Arquivos: 

 Aviso de Dispensa de Licitação

 Termo de referência

 Minuta do contrato

 Modelo de proposta

 Autorização

 Contrato

16/04/2026, 16:37 Dispensa de licitação não eletrônica nº 041/2026 | Ministério Público do Estado da Bahia.
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